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.& cÂnlaÊA eãuNICIpAt *E cÂJAsÍjàR, já
ilcviriamente qualifi+acia c*mo ef)-NTEÀTÂ$IfE, e â *mprss* $ENILS*N YAF" $E í,tMÀ
ME, igualmente qualificadâ, na qualidade de CONTRÂTADÀ, resolvem:

Clausula 1" * Fica ADITADO o contrato n" (1412018), que sofre alteraçâo em
suâ, CLAASUL4 l, passando a vigorar com a seguiute redaçâo:

I. OB.IETO:

1.1. Prestação de serviços de filmagem, gravação e edição de irnagens,
transrnissão em tempo real via streaming nas redes sociais da Câmara municipal
de eajamar, das sessÕes ordinárias e extraordinárias, eonfêrme deseriçáo que
seguê:

Gravaçâo das sessões das plenarias da Cârnara Muaicipai de Cajamar, A2 (duas) sessões
ordinarias, solenidades e eventuais sessões extraordiniár'ias (mediante previa solicitação);
Gravação de entrevistas, após as sessões, nas dependências da Câmara Municipal, com
Vereadores e Autoridacles presentes à sessào,

r Edição de imagens das sessões para inçlusão em link apropriado do site da Câmara
Municipal;
Transmissão ao vivo em tempo real via Streaming, no site oficial da Câmara Municipal
Para a execução dos serviços solicitados a empresa conffatada deverá disponibilizar no
minimo os seguintes equiparnentos e materiais:

02 (dois) Cine grafistas profis sionais;
02 (duas) Câmeras para fllmagem padrão FULL HD;
ü2 (dois) fipés parâ as cârneras,
ü1 (hum) microfone para entrevistas.
01 (hum) editor de video
01 (hum) monitor de 21'polegadas
01 (hum) notebook
01 (hum) mesa de edição para streaming
01 (hun) hulr para conexâo a internet
02 (dois) çartões 64G8, velocidade 170 mbitls
Conhatação de Servidor apropriado para subir as gravaçôes

Cabos e acessórios pâra conexõçs
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1"2. Considerarn-se partes integrantes deste Contrato,0 Convite n'11 12018 e sÊus

Anexos, inclusive no ltem I e a Proposta Comercial apresentada pela Conkatada.

0 regime de execução á de Empreitada por Preço Global.

0 objeto da presente contratação poderá sofrêr, nas mesmas condiçôes, acréscimcs
ou supressÕes nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Federal no 8.6ô6/19§3.

Clausula "â" - O valor praticado para prestação dos serviços nâo sofrerá
reajuste sendo mantido a R$ 7.475,00 (sete rnil e qriatrocentos e setenta e cinco reais) urensais;

Fiçaru rrrantidas e inalterada: toda-s as ,lemais clá*suias contratuais-

E, pcr estarem as partes justas e çontratadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, s$n espaços ou rasurâs e paÍa um sô efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomeadas.

Cajamar, ern 15 de rnaia de 2020

CAMARA MLIT{IC AMAR
Yereador Saulo
Presidente

DENILSON YAZ DE
Denilson Vaz de Lima
Proprietario
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